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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES VISANDO A NECESSIDADE DA SAÚDE MUNICIPAL.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE
Data da disponibilidade: a partir do dia 22/03/2017.
Data de realização: 31/03/2017 às 09:00 horas.
Esclarecimentos: O edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
de Mauá da Serra de Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas, sito a Avenida Ponta 
Grossa, 480, Centro, Mauá da Serra - PR.
Telefone: (43) 3464-1265 

Mauá da Serra, 20 de Março de 2017.
 

Edson Paulino da silva
PREGOEIRO

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA COM IP FIXO, GARANTIA DE BANDA, UPLOADS E DOWLOADS.
VALOR: R$ 28.244,80 (VINTE OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS)
DATA DE ASSINATURA: 20 DE MARÇO DE 2017
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2017
CONTRATO: 22/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO 30/2017
PRAZO DE VIGENCIA: 12 MESES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 22/2017
b) Licitação Nrº             :           9/2017
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 20/03/2017
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS (MECÂNICA EM GERAL, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
RETÍFICA DE MOTOR) DA FROTA MUNICIPAL, ENGLOBANDO O FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES (CARROS E CAMIONETAS), VEÍCULOS 
PESADOS (CAMINHÕES E ÔNIBUS), A SEREM EXECUTADOS NOS VEÍCULOS 
DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA.

04.122.0004.2.002. - Chefi a do Gabinete
04.122.0004.2.002. - Chefi a do Gabinete
15.451.0020.2.015. - Manutenção do Departamento de Obras
15.451.0020.2.015. - Manutenção do Departamento de Obras
26.782.0015.2.018. - Manutenção do Serviço Rodoviario Municipal
26.782.0015.2.018. - Manutenção do Serviço Rodoviario Municipal
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
08.244.0010.2.035. - Manutenção dos Serviços Sociais do Municipio
08.244.0010.2.035. - Manutenção dos Serviços Sociais do Municipio
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: LONDIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.
CNPJ/CPF: 78.548.682/0001-69

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS 
OPERACIONAIS( VEÍCULOS PESADOS) DAS 
MARCAS: FORD, VOLKSWAGEN, AGRALE, 
MARCOPOLO, RENAULT, MERCEDES BENZ

1 R$ 300.000,00 R$ 300.000,00 VALOR 
TOTAL COM DESCONTO 

PERCENTUAL DE 31% NA 
TABELA SINDIREPA/PR.

                                  Valor Total Homologado - R$ 300.000,00

Pregoeiro
EDSON PAULINO DA SILVA

Mauá da Serra, 20 de março de 2017. 
                               _________________________ 
                           HERMES WICTHOFF
                                                    PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 22/2017
b) Licitação Nrº             :           9/2017
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 20/03/2017
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS (MECÂNICA EM GERAL, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
RETÍFICA DE MOTOR) DA FROTA MUNICIPAL, ENGLOBANDO O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES (CARROS E CAMIONETAS), VEÍCULOS PESADOS 
(CAMINHÕES E ÔNIBUS), A SEREM EXECUTADOS NOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA.

04.122.0004.2.002. - Chefi a do Gabinete
04.122.0004.2.002. - Chefi a do Gabinete
15.451.0020.2.015. - Manutenção do Departamento de Obras
15.451.0020.2.015. - Manutenção do Departamento de Obras
26.782.0015.2.018. - Manutenção do Serviço Rodoviario Municipal
26.782.0015.2.018. - Manutenção do Serviço Rodoviario Municipal
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
08.244.0010.2.035. - Manutenção dos Serviços Sociais do Municipio
08.244.0010.2.035. - Manutenção dos Serviços Sociais do Municipio
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.046. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar
12.361.0014.2.053. - Manutenção do Transporte Escolar

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: ZANI E SILVA LTDA
CNPJ/CPF: 08.407.589/0001-59

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DE VEÍCULOS OPERACIONAIS( VEÍCULOS PESADOS) DAS 
MARCAS: FORD, VOLKSWAGEN, AGRALE, MARCOPOLO, 
RENAULT, MERCEDES BENZ

1 R$ 
100.000,00

R$ 100.000,00 
VALOR TOTAL 

COM DESCONTO 
PERCENTUAL 
DE 31% PELA 

TABELA 
SINDIREPA/PR.

                                  Valor Total Homologado - R$ 100.000,00

Pregoeiro
EDSON PAULINO DA SILVA

Mauá da Serra, 20 de março de 2017. 
                               _________________________ 
                                         HERMES WICTHOFF
                                                                      PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 130/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 02 de março de 2017, 
de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais à professora REGIANE ARAUJO LAERCIO RG 
nº 6.752.559-0 e CPF/MF nº 019.245.029-84, na Escola Municipal Yukio Uemura, em substituição a professora 
LUCIA BEIRA, portadora da RG nº 5.954.371-7, que se encontra de Licença médica, de acordo com o Art. 32 
Inciso II da Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 

de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 131/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 13 de março de 2017 
a 24 de março, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais à professora BERNADETE 
MIRANDA RG nº 6.411.222-8 e CPF/MF nº 020.707.759-25, na Escola Municipal Paulo Haruo Sato, em substituição 
à professora ROSANGELA CRISTINA EUGENIO DE ARAUJO, portadora da RG nº 7.274.380-6, que se encontra 
de Licença médica, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

       Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 132/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 02 de março de 2017, de 
20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais à professora SUELY APARECIDA CARUZO RG nº 
7.635.670-0 e CPF/MF nº 047.682.189-46, no Centro de Educação Infantil Criança Esperança, em substituição 
à professora CATIA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS, portadora da RG nº 7.044.317-1, que se encontra de 
Licença médica, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 

de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 133/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 02 de março de 2017, de 
20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais à professora CLAUDETE TRINDADE LOPES RG 
nº 7.671.030-9 e CPF/MF nº 032.214.729-86, na Escola Municipal Yukio Uemura, em substituição à professora 
ILMA KRUPNISKI, portadora da RG nº 3.613.315-5, que se encontra de Licença médica, de acordo com o Art. 32 
Inciso II da Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 

de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 133/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 02 de março de 2017, de 
20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais à professora CLAUDETE TRINDADE LOPES RG 
nº 7.671.030-9 e CPF/MF nº 032.214.729-86, na Escola Municipal Yukio Uemura, em substituição à professora 
ILMA KRUPNISKI, portadora da RG nº 3.613.315-5, que se encontra de Licença médica, de acordo com o Art. 32 
Inciso II da Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 

de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 134/2017

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 02 de março de 2017, 
de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais à professora ROSANGELA MARTINS DOS 
SANTOS RG nº 7.013.903-0 e CPF/MF nº 018.232.509-12, na Escola Municipal Yukio Uemura, em substituição à 
professora ELISANGELA MARTINELLI BRAGA THEODORO, portadora da RG nº 6.382.541-7, que se encontra 
de Licença médica, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Comunicações necessárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 

de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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PORTARIA Nº 135/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde

Nair Aparecida M. de Farias 10/06/2015 a 10/06/2016 15/03/2017 a 13/04/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de março de 2017.

                    
HERMES WICTHOFF

                                           Prefeito

PORTARIA Nº 136/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Financeiro

David Junior Toreli 01/03/2015 a 01/03/2016 22/03/2017 a 20/04/2017

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês 
de março de 2017.

                    

HERMES WICTHOFF
                                            Prefeito
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 30/2017

PROCESSO DE DISPENSA POR 

INEXIGIBILIDADE  
07/2017

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA 

ÓPTICA COM IP FIXO, GARANTIA DE BANDA, 

UPLOADS E DOWLOADS. 

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto 

à análise da presença de requisitos exigidos pelo ARTIGO 25 INCISO III, da Lei 8.666/93, 

RATIFICO o referido Processo por INEXIGIBILIDADE bem como encaminho o presente processo 

para o Departamento de Compras e Licitações para as devidas providências quanto à 

contratação do objeto em epígrafe. 

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 17 de Março de 2017. 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito

LOCADOR CNPJ 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A 04.368.865/0001-66 

  VALOR CONTRATADO (R$) R$ 28.244,80 (VINTE OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS 

E OITENTA CENTAVOS) 
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